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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 27 de novembro de 2015

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 116/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade do Educador - FEDUC, a ser instalada na Avenida Ibirapuera, nº 2.657, bairro

Indianópolis, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, mantida pela Associação

Projeto Nacional de Ensino - PRONACE, com sede no Município de São Paulo, Estado

de São Paulo, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo IV

da Portaria Normativa nº 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o disposto no art.

4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº

5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos cursos de Pedagogia, licenciatura, e

Processos Escolares, tecnologia, com o número de vagas fixado pela Secretaria de

Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação, conforme

consta do processo e-MEC nº 201304514.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 160/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade Paraná FAP, a ser instalada na Rua Pará, nº 854, bairro Centro, Município

de Cambé, Estado do Paraná, mantida pelo Instituto São Francisco de Assis de

Administração, Comunicação, Educação e Saúde Ltda. ME, com sede na Rua Santa

Catarina, nº 4994, bairro Zona 2, Município de Umuarama, Estado do Paraná,

observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria

Normativa nº 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o disposto no art. 4º da Lei nº

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de

maio de 2006, a partir da oferta do Curso de Pedagogia, licenciatura, com o número de

vagas fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do

Ministério da Educação, conforme consta do processo e-MEC nº 201204652.
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Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 241/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade Fasipe Mato Grosso, a ser instalada na rua Lezino da Costa Leite, nº 29,

bairro Jardim Petrópolis, no município de Cuiabá, no estado de Mato Grosso, tendo

como mantenedora o Instituto de Ensino Dalva Campos Ltda. - ME, com sede no mesmo

município e estado, observados tanto o prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo

Anexo IV da Portaria Normativa nº 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o

disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º,

do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos cursos de Enfermagem

(150 vagas anuais), de Nutrição (150 vagas anuais), de Análise e Desenvolvimento de

Sistemas (150 vagas anuais), de Fisioterapia (150 vagas anuais) e de Biomedicina (150

vagas anuais), conforme consta do processo e-MEC nº 201304782.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 296/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade Vidal de Limoeiro, a ser instalada na Rua Coronel Antônio Joaquim, nº 1.759,

bairro Centro, no município de Limoeiro do Norte, no estado do Ceará, mantida pelo

Instituto Jaguaribano de Ensino Ltda.-ME, com sede no município de Limoeiro do Norte,

no estado do Ceará, observados tanto o prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo

Anexo IV da Portaria Normativa nº 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o

disposto no art. 4º 2004, bem como o art. 10, § 7º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de

2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da

oferta do curso de bacharelado em Administração, com 100 (cem) vagas anuais,

conforme consta do processo eMEC nº 201203507.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 305/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento do Centro

Universitário Christus - Unichristus, para oferta de cursos superiores na modalidade a

distância, com sede à Rua Israel Bezerra, nº 630, bairro Dionísio Torres, no Município

de Fortaleza, no Estado do Ceará, mantido pelo IPADE - Instituto para o

Desenvolvimento da Educação Ltda, com sede nos mesmos Município e Estado,



SANTOS JR. CONSULTORIA EDUCACIONAL - CNPJ 11.052.619/0001-66
Rua Antonio Cia, 400 – sala 01 – Americana-SP – 13477-450 – (19) 3468 4364

www.santosjunior.com.br

Página 3 de 9

observados tanto o prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria

Normativa nº 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o disposto no art. 4º da Lei nº

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de

maio de 2006, com abrangência de atuação em sua sede e nos seus dois polos de apoio

presencial localizados nos endereços: Av. Dom Luís, nº 911, bairro Meireles, no

Município de Fortaleza, no Estado do Ceará e Rua João Adolfo Gurgel, nº 133, bairro

Papicu, no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará, inicialmente com a ofertada do

curso de Administração, bacharelado, com 3.080 horas e 1.000 vagas totais anuais,

fixadas pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) do

Ministério da Educação, conforme consta do processo eMEC nº 201208445.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 314/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade de Jaguariúna - FAJ para oferta de cursos superiores na modalidade a

distância, com sede na Rua Amazonas, nº 504, bairro Jardim Dom Bosco, no Município

de Jaguariúna, no Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto Educacional Jaguary

Ltda, com sede nos mesmos Município e Estado, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos,

fixado pelo Anexo IV da Portaria Normativa nº 24, de 30 de dezembro de 2014,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, com abrangência de atuação

em sua sede, e nos polos de apoio presencial localizados nos endereços: Avenida Nove

de Dezembro, nº 460, bairro- Jardim Pedroso, no Município de Indaiatuba, no Estado

de São Paulo e Rodovia Adhemar de Barros SP 340, s/n, bairro Tanquinho Velho, no

Município de Jaguariúna, no Estado de São Paulo, a partir da oferta do curso superior

de tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, com 100 (cem) vagas totais anuais,

conforme consta do processo e-MEC nº 201209158.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 355/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, acolhe o relatório da SERES, favorável

ao credenciamento da Faculdade América, a ser instalada na Rodovia Cachoeira X

Alegre, BR 482, Km 5, bairro Morro Grande, no município de Cachoeiro de Itapemirim,

no estado do Espírito Santo, mantida pela Sociedade América de Educação Ltda., com
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sede no município de Manhuaçu, no estado de Minas Gerais, observados tanto o prazo

máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria Normativa nº 24, de 30 de

dezembro de 2014, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de

2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da

autorização para oferta dos cursos superiores de graduação em Engenharia Civil,

bacharelado (processo: 201209537), e Arquitetura e Urbanismo, bacharelado

(processo: 201209297), com número de vagas a ser fixado pela SERES, conforme

consta do processo e-MEC nº 201208782.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 363/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade Estácio de Cuiabá, a ser instalada na Avenida Coronel Escolástico, nº 357,

bairro Bandeirantes, no Município de Cuiabá, no Estado do Mato Grosso, mantida pela

Sociedade Educacional Atual da Amazônia Ltda., com sede no Município de Boa Vista,

no Estado do Roraima, observados tanto o prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo

Anexo IV da Portaria Normativa nº 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o

disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º,

do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos cursos de

Administração, bacharelado, Ciências Contábeis, bacharelado, e dos cursos superiores

de tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, em Logística e em Gestão Ambiental,

com 200 (duzentas) vagas totais anuais para cada curso, conforme consta do processo

e-MEC nº 201304492.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 26/2013, da Câmara de

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que, com fulcro no art. 6º,

inciso VIII, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos do Despacho s/n de 1 de junho de

2011, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, que

determinou, cautelarmente, redução de vagas do curso superior de bacharelado em

Direito, da Faculdade de Minas - FAMINAS, com sede no Município Muriaé, Estado de

Minas Gerais, mantida pela Lael Varella Educação e Cultura Ltda., conforme consta do

Processo MEC nº 23000.008748/2011-17.
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Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 373/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade de Ciências Humanas, Exatas e da Saúde do Piauí (código: 17565), a ser

instalada Rodovia BR-343, s/nº, bairro Sabiazal, no Município de Parnaíba, Estado do

Piauí, mantida pelo Instituto de Educação Superior do Vale do Parnaíba Ltda., com sede

na Av. São Sebastião, nº 1.213, Bairro Nossa Senhora de Fátima, no Município de

Parnaíba, Estado do Piauí, observados tanto o prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado

pelo Anexo IV da Portaria Normativa nº 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o

disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º,

do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta do curso de Medicina,

bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, conforme consta do processo e-MEC

nº 201204265.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 161/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade de Tecnologia Saint Paul para oferta de cursos de pós-graduação lato sensu,

na modalidade a distância, com sede na Rua dos Pinheiros 870, bairro Pinheiros, no

Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, mantida pela Saint Paul Educacional

Ltda, localizada nos mesmos Município e Estado, observados tanto o prazo máximo de

4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria Normativa nº 24, de 30 de dezembro

de 2014, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem

como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos

cursos de pós-graduação lato sensu MBA em Finanças - Bancos e Empresas e MBA

em Gestão de Negócios e Empreendedorismo, conforme consta do processo e-MEC nº

201304708.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 243/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento do Instituto

de Formação Profissional Administrativa (código: 17587), a ser instalado na Avenida

Engenheiro Alberto Kuhlmann, nº 525, Jardim Ipanema (Zona Sul), Município de São

Paulo, mantido pela Sociedade Escolar Barão do Rio Branco, com sede mesmo
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Município e Estado, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo

Anexo IV da Portaria Normativa nº 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o

disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º,

do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta do Curso Superior de

Tecnologia em Processos Gerenciais (código: 17587; processo nº 201206743), com 40

(quarenta) vagas totais anuais, conforme consta do processo e-MEC nº 201206742.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 245/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade Maurício de Nassau de Jaboatão dos Guararapes, a ser instalada na, Rua

101, nº 15, bairro Guararapes, no Município de Jaboatão dos Guararapes, no Estado de

Pernambuco, mantida pela Ser Educacional S.A., com sede no Município de Recife, no

mesmo Estado, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo

IV da Portaria Normativa nº 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o disposto no

art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto

nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta inicial do curso de Ciências Contábeis,

bacharelado, e dos cursos superiores de tecnologia em Logística, em Segurança no

Trabalho e em Gestão Comercial, com 240 (duzentas e quarenta) vagas totais anuais

cada, conforme consta do processo e-MEC nº 201304681.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 297/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento do Centro

Universitário São Camilo para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância,

com sede na Avenida Nazaré, nº 1.501, bairro Ipiranga, no Município de São Paulo, no

Estado de São Paulo, mantido pela União Social Camiliana, com sede nos mesmos

Município e Estado, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo

IV 24, de 30 de dezembro de 2014, conforme o artigo 4º da Portaria Normativa nº da Lei

nº 10.870, de 19 de maio de 2004, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, §

7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, com a redação dada pelo Decreto nº

6.303, de 2007, com abrangência de atuação em sua sede e nos polos de apoio

presencial, relacionados no anexo deste Parecer, a partir da oferta do Curso Superior



SANTOS JR. CONSULTORIA EDUCACIONAL - CNPJ 11.052.619/0001-66
Rua Antonio Cia, 400 – sala 01 – Americana-SP – 13477-450 – (19) 3468 4364

www.santosjunior.com.br

Página 7 de 9

de Tecnologia em Gestão Hospitalar, com 196 (cento e noventa e seis) vagas totais

anuais, conforme consta do processo e-MEC nº 201304429.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 298/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade do Centro Leste - Cariacica, a ser instalada na Rua Bolívia, S/N, Jardim

América, no município de Cariacica, no estado do Espírito Santo, mantida pela

Associação de Ensino Superior Unificado do Centro Leste (UCL), com sede no

município de Serra, no estado do Espírito Santo, observados tanto o prazo máximo de

4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria Normativa nº 24, de 30 de dezembro

de 2014, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem

como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos

cursos de Engenharia Civil, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais,

Engenharia Mecânica, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais e

Engenharia Elétrica, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, conforme

consta do processo e-MEC nº 201304465.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 299/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade Maurício de Nassau de Olinda, a ser instalada na Rua Marfim, n° 375, bairro

Jardim Atlântico, no município de Olinda, no estado do Pernambuco, mantida pela Ser

Educacional S.A, com sede na Rua Guilherme Pinto, nº 146, sala 106, bairro Graças,

no município de Recife, no estado de Pernambuco, observados tanto o prazo máximo

de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria Normativa nº 24, de 30 de dezembro

de 2014, observado o disposto no art. 4º 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos cursos

superiores de graduação em Administração, Ciências Contábeis, Segurança no

Trabalho, Logística e Gestão Comercial pleiteados quando da solicitação de

credenciamento, com 240 (duzentas e quarenta) vagas totais anuais cada, conforme

consta do processo e-MEC nº 201305101.
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Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 362/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento do Centro

Universitário Carioca (UNICARIOCA) para oferta de cursos superiores na modalidade a

distância, com sede na Avenida Paulo de Frontin, nº 568, bairro Rio Comprido, no

Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, mantido pela Associação

Carioca de Ensino Superior, com sede nos mesmos Município e Estado, para oferta de

cursos superiores na modalidade a distância, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos,

conforme o artigo 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a exigência avaliativa

prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº

6.303/2007, a partir da oferta do Curso Superior de Tecnologia em Marketing, com 400

(quatrocentas) vagas totais anuais, com atividades presenciais obrigatórias a serem

realizadas na sede e no Polo de Apoio Presencial localizado no endereço: Rua Marechal

Deodoro da Fonseca, nº 117, bairro Centro, no Município de Três Rios, no Estado do

Rio de Janeiro, conforme consta do processo e-MEC nº 201355673.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 364/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Universidade Guarulhos para oferta de cursos superiores na modalidade a distância,

com sede na Praça Tereza Cristina, nº 88, Centro, município de Guarulhos, estado de

São Paulo, mantida pela Sociedade Paulista de

Ensino e Pesquisa, com sede no mesmo município e estado, para oferta de

cursos superiores na modalidade a distância, com a realização das atividades

presenciais obrigatórias em sua sede e nos polos de apoio presencial, pelo prazo

máximo de 8 (oito) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a

exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada

pelo Decreto nº 6.303/2007, com abrangência de atuação em sua sede e nos polos de

apoio presencial, a partir da oferta do curso superior de tecnologia em Recursos

Humanos, com 40 (quarenta) vagas totais anuais, com abrangência de atuação em sua

sede, e nos seguintes polos de apoio presencial: Polo Guarulhos I/SP (Sede): Praça

Tereza Cristina, nº 88 - Centro; Polo Atibaia/SP: Rua Albertina Miele Pires, nº 241 -

Jardim Brasil; Polo Bragança Paulista/SP: Rua Coronel Teófilo Leme, nº 1.552 - Centro;
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Polo Guarulhos II/SP: Praça Tereza Cristina, nº 88 - Centro; Polo Guarulhos III/SP:

Avenida Anton Philips, nº 1 - Vila Hermínia; Polo Itaquaquecetuba/SP: Avenida Uberaba,

nº 251 - Vila Virgínia, conforme consta do processo e-MEC nº 201304631.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

(Publicação no DOU n.º 228, de 30.11.2015, Seção 1, páginas 21 e 22)


